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PR_COD_1app

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria  dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção ficam 
subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 2037/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito ao ano de referência para a atribuição de quotas de hidroclorofluorocarbonos, 
no que respeita aos Estados-Membros que aderiram em 1 de Maio de 2004
(COM(2004)0550 – 13632/2005 - C6-0421/2005 – 2004/0296(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho
(COM(2004)0550 - 13632/2005)1,

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º e o nº 1 do artigo 175º do Tratado CE, nos termos 
dos quais a proposta lhe foi apresentada (C6-0421/2005),

– Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 
Alimentar (A6-0000/2006),

1. Aprova a proposta da Comissão;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

  
1 Ainda não publicada em JO.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Contexto 

O Regulamento (CE) n.º 2037/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho de 
2000, relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono, estabelece 1999 como ano 
de referência para a atribuição de quotas de hidroclorofluorocarbonos (HCFC). O mercado 
dos HCFC nos dez novos Estados-Membros mudou consideravelmente desde 1999, com a 
chegada de novas empresas e a alteração das quotas de mercado. 

Pelas razões abaixo indicadas, é necessário alterar o ano de referência naquele regulamento:

• Possibilitará que alguns operadores comerciais dos dez novos Estados-Membros, activos 
em 2002/2003, mas ausentes do mercado em 1999, continuem a sua actividade.

• A retenção de 1999 como ano de referência para a atribuição de quotas de HCFC nesses 
novos Estados-Membros implicaria que muitas empresas não receberiam uma quota de 
importação. Esta situação poderia ser considerada arbitrária e poderia implicar igualmente 
uma violação dos princípios da não discriminação e das expectativas legítimas.

• Como regra geral, e para assegurar que algumas empresas importadoras dos novos 
Estados-Membros não sejam excluídas, as quotas deverão basear-se nos dados 
representativos mais recentes que estejam disponíveis. É, portanto, conveniente escolher os 
anos para os quais existam os dados mais recentes.

Proposta da Comissão e consequências do novo ano de referência (média de 2002 e 2003)

Para reflectir mais fielmente a situação comercial do mercado dos HCFC nos dez novos 
Estados-Membros, a Comissão propõe que seja adoptada a quota de mercado média de 2002 e 
2003 como base de referência para as empresas desses Estados-Membros. 

A alteração do ano de referência, de 1999 para a média de 2002 e 2003, traduzir-se-á na 
atribuição de 10,35 toneladas em potencial de deterioração da camada de ozono (PDO) aos 
importadores dos novos Estados-Membros e de 126,99 toneladas PDO aos produtores (5,44 
toneladas e 131,89 toneladas PDO, respectivamente, com base em 1999).

A alteração do ano de referência não tem consequências ambientais. Trata-se de uma questão 
puramente comercial, pois a quota total de colocação no mercado permanece inalterada.

Base Jurídica - Contexto

Em 11 de Agosto de 2004, a Comissão adoptou uma proposta, tendo como base jurídica o 
artigo 57º do instrumento de adesão, de 2003. Tanto o Serviço Jurídico como a Comissão dos 
Assuntos Jurídicos do PE consideravam que o artigo 175º do Tratado CE seria a base jurídica 
adequada. No Conselho, existe actualmente consenso em que a proposta deve assentar no nº 1 
do artigo 175º do Tratado CE, e a Comissão também aceitou esta base jurídica.
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Recomendação do relator

Uma vez que a alteração do ano de referência, que não tem consequências ambientais, é 
necessária, a fim de reflectir mais fielmente a situação comercial do mercado dos HCFC nos 
dez novos Estados-Membros, e que o relator não recebeu nenhum parecer desfavorável a este 
respeito, recomenda-se a adopção da Directiva sem alterações. O relator espera também que 
seja possível um acordo na primeira leitura, para que não se protele desnecessariamente a 
resolução dos problemas nos novos Estados-Membros.


